
 

LEI N° 1.124, DE 25 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Altera a Lei nº 701/2013, que dispõe sobre a 
organização administrativa do Poder Executivo do 
Município de Boa Vista do Cadeado. 

 
O Prefeito de Boa Vista do Cadeado, RS, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

asseguradas pela legislação em vigor, FAZ SABER que, a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e ele sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1º. A Lei nº 701/2013, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder 
Executivo do Município de Boa Vista do Cadeado, passa a viger com as seguintes 
alterações: 

 
"Art. 3º. 
[...] [...] 
"II – Secretaria da Administração, Planejamento e Fazenda; 
"III – Secretaria da Saúde, Desenvolvimento Social, Habitação e Saneamento; 
"IV – Secretaria da Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 
"V – Secretaria da Agricultura, Pecuária, Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente, 
Indústria, Comercio e Turismo; 
"V - Revogado. 
"VII – Secretaria Municipal da Infraestrutura, Logística e Obras. [...] 
"Seção II – DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FAZENDA 

 
"Art. 5º. A Secretaria da Administração, Planejamento e Fazenda é composta pelos 
seguintes departamentos: 

 
[...] 

 
"Seção III – SECRETARIA DA SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO e 
SANEAMENTO 

 
"Art. 6º. A Secretaria da Saúde, Assistência Social e Habitação é composta pelos 
seguintes departamentos: 

 
[...] 

 
"Seção IV – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 
"Art. 7º. A Secretaria da Educação, Cultura, Esporte e Lazer é composta pelos 
seguintes departamentos: 

 
[...] 

 
"Seção V – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TURISMO
"Art. 8º. A Secretaria da Agricultura, Pecuária, Desenvolvimento Rural, Meio 
Ambiente, Indústria, Comércio e Turismo é composta pelos seguintes 
departamentos: 



 

"I – Agricultura; 
"II –  Pecuária; 
"III – Desenvolvimento Rural; 
 "IV– Meio Ambiente; 
"V – Indústria e Comércio; e 
"VI – Turismo e Parque de Rodeios. 
"Seção VI – Revogada. 
"Art. 9º. Revogado. 

 
"Seção VII – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, LOGÍSTICA E OBRAS 

 
"Art. 10. A Secretaria de Infraestrutura, Logística e Obras é composta pelos 
seguintes departamentos: 

 
[...] 

 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DE BOA VISTA DO CADEADO, RS, 25 JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
 

JOAO PAULO BELTRAO DOS SANTOS, 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
Maria Alice da Costa Beber Goi, 
Secretária da Administração, Planejamento e Fazenda 

 
 
 

 


